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Seção III

Dos Momentos p ara a Verificação

Seção incluída pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

Art. 29-E. A verificação da assinatura digital e dos resumos digitais (hash)
poderá ser realizada nos seguintes momentos:

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

I – durante a cerimônia de geração de mídias;

II – durante a carga das urnas;

III – desde quarenta e oito horas que antecedem o início da votação até o
momento anterior à oficialização dos sistemas de totalização e transportador;

IV – após as eleições.

§ 1o Na fase de geração de mídias, poderão ser verificados os sistemas
de totalização – preparação, navegador de sistemas eleitorais, gerador de mídias
e o subsistema de instalação e segurança instalados nos equipamentos da Jus-
tiça Eleitoral.

§ 2o Durante a carga das urnas, poderão ser verificados os sistemas
instalados nesses equipamentos.

§ 3o Durante a fase descrita no inciso III deste artigo, serão verificados os
sistemas de totalização, transportador, navegador de sistemas eleitorais e o
subsistema de instalação e segurança instalados nos equipamentos da Justiça
Eleitoral.

§ 4o Durante a fase descrita no inciso IV deste artigo será verificado o
sistema de gerenciamento.

§ 5o Após as eleições poderão ser conferidos todos os sistemas citados
nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo.

Seção IV

Dos Pedidos de V erificação

Seção incluída pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

Art. 29-F. Os representantes dos partidos políticos e coligações, da Or-
dem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público interessados em realizar a
verificação das assinaturas digitais dos sistemas eleitorais deverão solicitar ao
juiz eleitoral ou ao Tribunal Eleitoral, de acordo com o local de utilização dos
sistemas a serem verificados, nos seguintes prazos:

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

I – vinte e quatro horas de antecedência, nas fases previstas nos incisos
I e II do art. 29-E destas instruções;

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.949/2008.
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II – cinco dias antes das eleições, na fase prevista no inciso III do art. 29-
E destas instruções;

Nova redação dada pela Resolução TSE n. 22.949/2008.

III – até as 19 horas do segundo dia útil subseqüente à divulgação do
relatório do resultado da apuração, na fase prevista no inciso IV do art. 29-E
desta resolução.

Art. 29-G. Ao apresentar o pedido deverá ser informado:

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

I – se serão verificadas as assinaturas e os resumos digitais (hash) por
meio de programa próprio, homologado e lacrado pelo Tribunal Superior Eleitoral;

II – se serão verificados os dados e os resumos digitais (hash) dos pro-
gramas das urnas por meio do aplicativo de Verificação Pré-Pós.

§ 1o O pedido de verificação feito após as eleições deverá relatar fatos,
apresentar indícios e circunstâncias que o justifique.

§ 2o Quando se tratar de verificação de sistema instalado na urna, o pedi-
do deverá indicar quais urnas deseja verificar.

§ 3o No caso previsto no § 2o deste artigo, recebida a petição, o juiz
eleitoral determinará imediatamente a separação das urnas indicadas e adotará
as providências para o seu acautelamento até que seja realizada a verificação.

Art. 29-H. No processamento e apreciação do pedido de verificação após
as eleições, o juiz eleitoral observará o seguinte:

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

I – comprovando que o pedido se encontra fundamentado, designará lo-
cal, data e hora para a realização da verificação, notificando os partidos políti-
cos e coligações, a Ordem dos Advogados do Brasil e o Ministério Público e
informando ao Tribunal Regional Eleitoral;

II – constatando que o pedido não se encontra fundamentado, o juiz
encaminhá-lo-á ao Tribunal Regional Eleitoral, que, ouvindo o requerente e a
Secretaria de Informática, decidirá no prazo de setenta e duas horas.

Seção V

Dos Procedimentos de V erificação

Seção incluída pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

Art. 29-I. Na hipótese de realização de verificação, seja qual for o progra-
ma utilizado, o juiz eleitoral designará um técnico da Justiça Eleitoral para operá-
lo, à vista dos representantes dos partidos políticos e coligações, da Ordem dos
Advogados do Brasil e do Ministério Público.

Artigo incluído pela Resolução TSE n. 22.850/2008.

Parágrafo único. Qualquer dúvida a respeito será esclarecida pelo juiz
eleitoral, vedado ao funcionário fazê-lo.


